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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

CONTRATO N" 111/2022

TERMO DE CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA IMPUNTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO,
TREINAMENTO, INTERFACEAMENTO E ADESÃO DE LICENÇA
DE SOFTWARE (LABORATÓRIO) CUSTOMIZADO PARA USO NO
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -
MA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
01.616.041/0001-70, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0
SSP-MA e CPF n° 576.740.19349 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde Interina de Feira Nova do
Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.* Gladys César da Silva, inscrita no CPF n°
820.994.563-72 e RG n" RG n* 000103373498-2 SSP/MA. doravante denominado CONTRATANTE e de
outro lado a empresa WORKLAB - SISTEMA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 15.461.374/0001-81 -
endereço Rua dos manacás 152, andar 2 jardim da gloria Cotia -SP, neste ato representada pelo Sr.°
Guilherme Galizia Simão, brasileiro, portador do CPF n® 408.979.708-02, RG 47900833 SSP-SP, doravante
designada simplesmente "CONTRATADA"; em conformidade com os elementos constantes no processo
018/2022 e seus anexos, de acordo com a Lei Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores alterações, demais
normas complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençado o presente
contrato:

1. CLAUSUU PRIMEIRA-DO OBJETO

contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico, treinamento, interfaceamento
e adesão de licença de software (laboratório) customizado para uso no laboratório municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, em conformidade com as quantidades especificações nas propostas:

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento de qualquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, a proposta
comercial apresentada.

1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou
para menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

2  CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 A CONTRATADA obriga-se a:

2.1.1 Efetuar o serviço à pessoa indicada pela Contratante, em estrita observância cotação;

2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo com o
disposto na Lei n® 8.078, de 1990, (Código de Defesa do Consumidor);

2.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente
licitação;

2.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
prestação do senriço, os motivos de eventual impossibilidade;
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2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.1.6 Não íransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo çaràalmente, as obnga<^ assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

2.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis arws, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

2.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

3  CLÁUSULA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 A CONTRATANTE obriga-se a;

3.1.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;

3.1.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

4  CLÁUSÜU QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 O valor do contrato é de R$ 8.790,00 (oito mil setecentos e noventa reais).

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.

5  CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura, com vendmento em 12 (doze)
meses, nos termos do artigo 105 da Lei n^ 14.133/2021.

6  CLÁUSULA OITAVA • DO PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

6.2 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

6.2.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Rscal/Fatura apresentada pela

CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.4 Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consultas, se necessário, aos sítios oficiais, para

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.4.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento
tiver srdo prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.
^5 O pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito ou
transferência em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA ou
por outro meio previsto na legislação vigente,
6.6 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.8 Nos casos de evenluals atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
Aas de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6 /o (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula;

EMsjxNxVP
EM - ErKargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origlnarianfiente devido
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data
VP = Valor da Parcela em atraso

(12/100)
365

imite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

7  CI.ÁUSUU NONA - DO PRFrn
7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

®  CI-ÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As des^sas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

ransignados no Orçamento Geral do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, do presente exercicio na
dotação a seguir discriminada:

05-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9  CLAUSUI^ Décima PRWEIRA ■ ha Fl.«>rai9.1 A hscallzaçâo do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
c^pehrâ dinmir as duvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.
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9-2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAna

redibitônos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferktr e na ocomênc^esnro imZ
em co-responsabilidade da CONTRATAntf rv, » ocorrência aesia. nâo implica
n® 14.133/2021 egentes e prepostos, de conformidade com o a Lei

i^contr^t^TH"" H T '®l=<=io"adas com a execução

ap»ts à u o daZ à regularização das fafias ou defeitos observados e encaminharxlo osponiamentos à autondade competente para as providências cabíveis.

cláusula décima SEGUMQA ■ DAS ALTERAÇftFR

]] , g^-A"g"LA DÉCIMA TERCEIRA • OAS INFRAnflPS F PAS .SAMrftcQ «nu.f.,oTp.T|....
da contratais' administrativa, nos termos da Lei n» 14.133/2021 a CONTRATADA que, no decorrer
11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
11.1.2 Apresentar documentação falsa;
11.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.4 Cometer fraude fiscal'

™ " -i-' -

b. Multa;

s~ss====
LSnhS "' ^ ''e Feira Nova do

:.rr:iTrr=.T.rz^-:~^^^^
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' CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
11.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

InL !■ às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com oórgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
Que. em razao do contrato decorrente desta licitação:
11.31 tentiam sofrido condenações definitivas por praticarem, por melo dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporaonalidade.
11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados â CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor da Prefeitura fiíunicipal de Feira Nova do Maranhão, ou deduzidos da garantia
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente
11.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas Isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

^2 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAÜTELÀDQRAR

líir ^ Pública poderá mofivadamentedínl ri» ri fl f ®l®àoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência dedano de difícil ou impossível reparação.

cláusula décima qUINTA ■ DA RESCISÃO CONTpATIlAl
13.1 São motives para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n* 14.133/202T
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prr^etos e prazos;
III. a lentidão do seu cumprimento;
IV. o atraso injustificado na entrega do bem;
y. a desatendimento ás determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VI, a decretação de falência, ou a instauração de insofvéncia civil;
VII. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA:

wecui^o^do^on^to' ^ finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique aIX^ razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusfificadas e deteminadas pela
maxima autordade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

Praça Cantrai, a/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

processo administrativo a que se refere o Contrato;
X. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
XI. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de
serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada á CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
XII. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
XIII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

13.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:
13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII
desta dáusula;

13.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração;

13.3.3 judicial, nos termos da legislação.
13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.
13.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII desta cláusula, sem que haja culpa da j
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

13.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
13.6 O termo fie rescisão deverá indicar, conforme o caso:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 Indenizações e multas.

14 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DOS CASOS OMISSOS
14.1 ■ Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n® 14.133/2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DA PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.
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16 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

16.1 Fica eieito o foro da Comarca de RIachão/MA, com exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Feira Nova do Maranhão * MA 25 de fevereiro de 2022

Sla tjrÁ Vííãí-üJp
Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

GladysXesar da Silva
Secretária Interina Municipal de Saúde

Portaria N® 009/2022

- \
WORKLAB - SISTEMA E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 15.461.374/0001-81

Guilherme Gaiizia Simão

CPF; 408.979.708-02

TESTEMUNHAS:

^ feio cU
^ome:
CPFn°; 60? ■ l^^. 2M3 - i3
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